
INDICAÇÃO Nº 209/2025 

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

INDICO que a Administração Municipal tome
providências cabíveis, por meio das secretarias competentes que
realize obras de drenagem na rua Jorge Vieira Bomtempo,
situada abaixo do terminal rodoviário.

J u s t i f i c a t i v a Trata-se de uma região que, por sua
conformação natural, acumula águas pluviais com frequência,
agravando-se em períodos de chuvas intensas. Segundo relatos de
moradores da localidade, a ausência de drenagem adequada tem
gerado acúmulo de águas paradas, o que favorece a proliferação de
pernilongos e outros vetores, com risco potencial à saúde pública. 
Diante disso, e considerando o incômodo e os riscos sanitários
relatados, requer-se a análise técnica e a intervenção necessária no
local, com a implantação de um sistema de drenagem eficiente, a fim
de garantir melhores condições de vida aos moradores e mitigar os
problemas ambientais e de saúde decorrentes dessa situação.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 22 de setembro de 2025.

MARIA IMACULADA NUNES
Secretária

Vereadora - MDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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